
 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUIZ 
ALVES/SC 

 
Requerimento 111/2025 

 
​ O Vereador que ao presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, com fundamento no art. 52, §1º, alínea "b", do Regimento Interno desta 

Casa Legislativa,requer seja encaminhado ao Chefe do Poder Executivo Municipal o 

presente pedido de estudo de viabilidade para a criação de um Parque Municipal 

nas proximidades da Cachoeira do Salto, localizada no Baixo Máximo. 

 

O espaço sugerido possui características naturais e históricas relevantes, 

visto que a cachoeira é um elemento paisagístico do município, além de ser 

considerada um ponto histórico de chegada dos primeiros imigrantes. O local dispõe 

de área disponível para estacionamento e grande potencial para implantação de 

equipamentos públicos destinados à comunidade e visitantes. 

 

O projeto do parque deve contemplar: 

​ 1.​ Parque linear integrado ao meio ambiente; 

​ 2.​ Espaços de caminhada e lazer, promovendo a qualidade de vida da 

população; 

​ 3.​ Área de educação ambiental, destinada a escolas e visitantes, 

fortalecendo a conscientização ecológica; 

​ 4.​ Ações voltadas ao turismo sustentável, incentivando o 

desenvolvimento econômico local; 

​ 5.​ Estudo técnico para aproveitamento da já existente área de escape 

das águas da chuva, que transformou a realidade urbana, podendo ser adaptada ao 

projeto para fins de drenagem e preservação ambiental. 
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Diante da beleza natural da região e do seu valor histórico, cultural e turístico, 

é de suma importância que a Administração Municipal avalie a viabilidade da 

implantação desse Parque, que certamente se tornará um marco de preservação 

ambiental, lazer e fomento ao turismo em Luiz Alves. 

 

Luiz Alves/SC, 28 de agosto de 2025. 

 

 

Carlos Roberto da Luz 
Vereador 
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